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Em plenário, 02 de julho de 2021. 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE 

PIN DORETAMA  

INDICAÇÃO N° 	/2021. 
Indica à Prefeitura de Pindoretama/CE, por meio 
da Secretaria da Saúde, que seja disponibilizado 
um aparelho de eletrocardiograma para o 
atendimento aos pacientes da Unidade Básica de 
Saúde do Capim de Roga. 

Excelentíssima Sra. Presidente. 

Nos termos dos artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta augusta casa indico 

A Prefeitura de Pindoretama/CE por meio da Secretaria da Saúde, que seja 

disponibilizado um aparelho de eletrocardiograma para o atendimento aos pacientes da 

Unidade Básica de Saúde do Capim de Roça. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o eletrocardiograma fornece a representação gráfica da 

atividade elétrica do coração. Por meio dele, é possível observar principalmente se o 

ritmo de batimentos cardíacos está normal e se as câmaras do coração estão se 

movimentando da maneira correta. 

Considerando que com tal aparelho,  sera  possível identificar anormalidades 

cardíacas precocemente e instituir medidas preventivas que garantam a saúde da 

GABINETE DA VEREADORA LAIZ SLANIA ALENCAR RAMALHO 
Rua  Pe.  Antônio Nepomuceno, n° 56- CEP 62860-000 

(85) 3375-1820 - vereadoralaizsuenia@gmail.com  
Página 1 de 1 



Maria Go avalcanti B 
esidente da Cd 

obrinha 

(AMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA 

DESPACHO 

A PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

PINDORETAMA, em conformidade com o inciso II do  Art.  33 da Lei 

Orgânica do Município c/c o inciso  IL  do  art.  30 do Regimento Interno, 

decide: 

Com fundamento do Artigo 114 do 

Regimento desta Casa, recebo apresente indicação e 

encaminho a quem seja de direito. 

Pindoretama/Ce  ()L1 (rui de 2021. 
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